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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Lei nº 14.133/2021 – Art. 18

Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos – AM
Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Produção / Administração
Objeto: Aquisição de motores estacionários completos (motor + rabeta) para fortalecimento da atividade pesqueira artesanal.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades das comunidades ribeirinhas do Município de Boa Vista do Ramos/AM, que possuem na pesca artesanal sua principal fonte de subsistência e renda.
Grande parte dos pescadores locais utiliza equipamentos rudimentares ou embarcações com baixa capacidade de deslocamento, o que limita:
· o alcance às áreas de pesca;
· a produtividade da atividade;
· o escoamento do pescado;
· a segurança na navegação.
Nesse contexto, a aquisição de motores estacionários completos (motor e rabeta) permitirá:
· melhoria da mobilidade fluvial dos pescadores;
· redução do tempo de deslocamento;
· aumento da produtividade pesqueira;
· maior segurança nas atividades de pesca;
· fortalecimento da economia local.
A contratação decorre do Plano de Trabalho do Convênio celebrado com a Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura – SEPA, cujo objetivo é fomentar o setor pesqueiro artesanal no município.

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal, bem como às políticas públicas de incentivo à pesca artesanal e segurança alimentar.
A demanda encontra-se vinculada ao convênio firmado com a Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura – SEPA, estando prevista no planejamento administrativo da Secretaria demandante.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atendimento da necessidade identificada, os bens a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
Requisitos técnicos
· Motor estacionário completo (motor + rabeta);
· Combustível: gasolina;
· Potência mínima de 5,5 HP;
· Sistema de partida manual;
· Conjunto com túnel, eixo, hélice e buchas;
· Apoio articulado com timão;
· Parafusos de acoplamento;
· Comprimento aproximado de 1,70 m.
Requisitos gerais
· Produto novo e sem uso;
· Garantia mínima de 12 meses;
· Manual em língua portuguesa;
· Disponibilidade de assistência técnica autorizada no Estado do Amazonas ou região Norte;
· Atendimento às normas técnicas aplicáveis.


4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A quantidade estimada foi definida considerando o levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Produção, identificando o número de pescadores beneficiários do programa de fortalecimento da pesca artesanal.
	Item
	Descrição 
	Quantidade

	01
	Motor estacionário completo (motor + rabeta)
	172 unidades


Essa quantidade atende às comunidades ribeirinhas previamente cadastradas no projeto.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade administrativa.
Alternativa 1 – Aquisição de motores estacionários completos
Vantagens
· solução imediata para os pescadores;
· fácil instalação e manutenção;
· ampla disponibilidade no mercado;
· menor custo de aquisição.
Alternativa 2 – Aquisição de motores de popa convencionais
Desvantagens
· custo significativamente maior;
· maior consumo de combustível;
· manutenção mais cara.
Alternativa 3 – Concessão de auxílio financeiro
Desvantagens
· dificuldade de controle da destinação do recurso;
· risco de desvio da finalidade pública.

Conclusão
A aquisição direta de motores estacionários completos mostra-se a solução mais eficiente, econômica e adequada para atender ao interesse público.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado, observando os critérios previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
	Item
	Quantidade
	Valor Unitário Estimado 
	Valor Total

	Motor estacionário completo
	172
	R$ 1.453,49
	R$ 250.000,00


Valor global estimado: R$ 250.000,00

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na aquisição e distribuição de motores estacionários completos, destinados aos pescadores artesanais do Município de Boa Vista do Ramos.
A execução da solução compreenderá:
1. Realização do procedimento licitatório;
2. Contratação da empresa vencedora;
3. Entrega dos equipamentos;
4. Conferência técnica e recebimento;
5. Distribuição aos beneficiários do programa.
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada com julgamento pelo menor preço por item, permitindo maior competitividade entre os fornecedores.
Não há necessidade de parcelamento adicional, pois o objeto é padronizado e homogêneo, podendo ser fornecido por um único fornecedor.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· fortalecimento da pesca artesanal no município;
· aumento da produção pesqueira local;
· melhoria das condições de trabalho dos pescadores;
· geração de renda para as famílias ribeirinhas;
· redução do tempo de deslocamento nas atividades de pesca;
· melhoria da segurança alimentar das comunidades.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· elaboração do Termo de Referência;
· realização de pesquisa de preços;
· abertura do procedimento licitatório;
· designação de fiscal de contrato;
· planejamento logístico para recebimento e distribuição dos motores.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução do objeto.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Os equipamentos deverão observar critérios mínimos de sustentabilidade, conforme diretrizes da Lei nº 14.133/2021, priorizando:
· eficiência energética;
· menor emissão de poluentes;
· durabilidade do equipamento.
Sempre que possível, os fornecedores deverão comprovar conformidade com normas ambientais aplicáveis.
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que:
· a contratação é necessária para atender interesse público relevante;
· a solução proposta é tecnicamente viável;
· o custo estimado é compatível com o mercado;
· a contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

Conclusão:

A contratação mostra-se plenamente viável, recomendando-se a continuidade do processo administrativo para realização da licitação.

Boa Vista do Ramos – AM, ___ de __________ de 2026.


Elaborado por:
Comissão de Planejamento da Contratação.
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